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            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100       Fax: (42) 3635-1231 

TERMO DE FOMENTO 001/2017 
3º ADITIVO DE VALOR,  PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

EXTRATO 
 

 
ENTE PÚBLICO: 
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, CNPJ nº 76.205.970/0001-95, representante Sr. 
Prefeito Municipal JONATAS FELISBERTO DA SILVA, CPF nº  588.875.719-53. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - SOS, CNPJ nº 78.119.328/0001-19, representante Sra. MARIA 
GORETTE ARAÚJO DE SOUZA, CPF nº 331.448.429-15. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Termo de Fomento, visto que o Plano de Trabalho contempla o repasse de 
recursos financeiros no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, oriundos do 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, à titulo de subvenção social, com o objetivo de custear 
as despesas com serviços técnicos profissionais nas oficinas de Judô, Xadrez, Teclado e Balé, visando 
o atendimento de crianças e adolescentes encaminhados ao SOS pelo Conselho Tutelar ou pela Vara 
da Infância e Juventude. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA MOTIVAÇÃO  
O objeto do presente Aditivo de Valor, Prazo de Execução e Vigência, contempla o repasse de 
recursos financeiros no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) mensais, oriundos do 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DE VALORES 
Este Aditivo de valores, conforme Plano de Trabalho, contempla o repasse de recursos financeiros no 
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), referente ao período 10/07/2019 à 10/06/2020, 
totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento teve início em 30 de junho  de 2017 e término estendido para o 
prazo de execução em 10/07/2020 e prazo de vigência para 10/08/2020.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DEMAIS CLÁUSULAS:  
Ficam inalteradas as demais cláusulas do referente Termo de Fomento. 
 
DA LEGALIDADE: 
Lei  Federal nº 13.019 de 31/07/2014 e Decreto Municipal nº 047/2017 de 21/06/2017. 
 
 
LOCAL E DATA DA ASSINATURA; 
Laranjeiras do Sul/Pr, 04 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

  
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

===============GABINETE DO PREFEITO================== 
 
 

PORTARIA 102/2019 

 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais.  

RESOLVE 

 

Artigo 1.º - Conceder ao servidor VALMIR JOSÉ RIBEIRO RAMOS, inscrito no 

RG 7.272.582-4 e CPF 019.155.009-40, ocupante do cargo em COMISSÃO de CHEFE 

DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA DO DEPARTAMENTO DE 

ESPORTES, licença Paternidade conforme a Lei Municipal Nº 0124/2012 Capitulo 

V Artigo 36º - e Oficio nº 022/2017, de21 de maio á 04 de junho de 2019.  

   

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
ao dia 05/08/2019. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 

2019. 

 

 

NEIMAR GRANOSKI 

Prefeito Municipal 

 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2019-PMNL

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscr ito  no  CNPJ
sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  no  uso  de  suas
atr ibuições  legais,  torna  público  para  conhecimento  dos  interessados,  a
suspensão  do  Processo  Lic itatório  -  Pregão  Presencial  (SRP)  nº  51/2019-
PMNL ,  ass im  como  o  cancelamento  da  sessão  de  recebimento  dos  envelopes,
a  qual  ser ia  real izada  no  dia  12  de  Agosto  de  2019,  às  09:00  horas ,  na  sede
da  Prefeitura  Municipal ,  s i tuada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul ,  2122  -  Centro  -
Fone  (42)  3637-1148,  cujo  objeto  é  a  aquis ição  de  gêneros  al imen cios,
produtos  de  higiene  e  l impeza  e  utensí l ios  de  cozinha,  para  manutenção  dos
setores  da  administração municipal .  A suspensão  se  faz  necessária,  tendo em
vista o pedido de impugnação e esclarecimento apresentados,  os quais  estão
sendo  analisados  pela  Assessoria  Jurídica,  e  após  anál ise  será  comunicado
aos  interessados  da  decisão  dos  recursos .  Na  sequência  uma  nova  data  será
designada  para  abertura  do  certame  com  o  credenciamento  e  recebimento
dos  envelopes,  o  qual  será  publ icado  o  aviso  no  diário  O cial  do  Município  -
Jornal  Correio  do Povo do Paraná e comunicado aos interessados por e-mail .

Nova Laranjeiras -  Pr,  08 de Agosto de 2019.

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS
Pregoeiro
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 55/2019-PMNL 
 

TOMADA DE PREÇO Nº 07/2019-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LAR ANJEIRAS ,  inscr ito  no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à  Rua Rio Grande do Sul ,  2122, Centro,  Nova 
Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo  Prefeito  Municipal,  Sr .  
JOSÉ LINEU GOMES ,  portador  da Carteira  de Ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e 
CPF/MF nº 240.909.729-49. 

Contratada: CONSTRUTORA CARRA LTDA ,  CNPJ 08.255.500/0001-86 ,  local izada na Rua 
Santa  Catar ina,  Nº 1801, Centro,  Nova Laranjeira  -  Pr ,  a seguir  denominada 
CONTRATADA, representada por  MARCELO AUGUSTO CARRA,  portador da cédula  de 
ident idade R.G. Nº 5.788.647-1 CPF nº 842.601.069-53, residente na Rua Santa 
Catar ina,  Nº 1801, Centro,  Nova Laranjeira  -  Pr .  
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
O objeto do presente Contrato é a execução de melhorias  e  ampliação do prédio de 
apoio  aos serviços dos correios e  comunicações da sede do Distr ito  de Rio  Guarani, 
com área total de 127,49m² ,  sob regime de empreitada por  preço global,  t ipo menor 
preço, em consonância  com os projetos,  especif icações técnicas e demais peças e 

documentos da TOMADA DE PREÇOS 07/2019-PMNL ,  fornecida pelo  CONTRATANTE . 
 

CONSTRUTORA CARRA LTDA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Unid Quant Preço Preço total 

1 1 MELHORIA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DOS 
CORREIOS - RIO GUARANI Contratação de empresa 
para execução de empreitada por preço global (inclusos 
materiais, mão-de-obra e demais despesas), a preços fixos e 
sem reajuste para Execução de Melhorias e Ampliação do 
Prédio de Apoio aos Serviços dos Correios e Comunicações, 
localizado na sede do Distrito de Rio Guarani, Município de 
Nova Laranjeiras - Pr, sendo: Reforma em área existente de 
81,56m² e Ampliação em alvenaria com área de 45,93m², 
totalizando área de 127,49m² de intervenção. A obra deverá 
ser executada em conformidade com o projeto, especificações 
técnicas, planilha orçamentária, cronograma de execução, 
quadro de composição do investimento, memorial descritivo 
dos serviços e anexos.  

GB 1,00 60.983,35 60.983,35 

TOTAL 60.983,35 

 
DO VALOR DO CONTRATO: 
 
A CONTRATANTE  pagará  a  CONTRATADA  até o  va lor  de R$ 60.983,35 (Sessenta  Mil ,  
Novecentos e Oitenta  e Três Reais e Trinta  e Cinco Centavos) .    

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

06 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
004   DEPARTAMENTO DE OBRAS E  SERVIÇOS PÚBLICOS 
04.122.0005.1028 AMPLIAÇÃO E  REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E  INSTALAÇÕES 
014500 E  00000 Recursos Ordinár ios (L ivres 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 -  Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
DA  VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência  deste Contrato é de 360 (Trezentos e Sessenta)  Dias,  contados a 
partir da data de assinatura do referido contrato, podendo ser prorrogado pelos prazos e nos 
casos previstos legalmente.  
 
O FORO: 
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
  
Nova Laranjeiras,  07 de agosto de 2019.  
 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2019-PMNL

Despacho  de  revogação  de  processo
l ic itatório,  conforme  Súmula  473  do
STF e Art.  49 da  Lei  8.666/93.

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  através  de  seu  Prefeito
Municipal ,  no  uso  de  suas  atr ibuições  legais,  tendo  em  vista  o  disposto  na
Súmula 473 do STF e nos termos do Art .  49 da Lei  8.666/93,  decide:

CONSIDERANDO  a  di l igência  real izada  na  data  de  12/07/2019  pelos  Membros  da
Comissão;

CONSIDERANDO  a  obrigatoriedade  cons tucional  imposta  à  Administração
Públ ica  de  observância  dos  pr incípios  constantes  no  ar go  37  da  Cons tuição
Federal ,  dentre  eles,  o princípio  cons tucional  da e ciência;

CONSIDERANDO a recomendação,  conforme Parecer  Jurídico anexo;

DECLARA  DESFEITO  POR  REVOGAÇÃO ,  o  processo  l ic itatório  acima  epigrafado,
determinando que faça a publ icação do cancelamento  aqui  declarado;  

Determinando  à  Secretaria  de  Compras  e  L icitações,  para  que  dê  ciência  à
Secretaria  de Educação e as empresas par cipantes  da decisão tomada.  

Publ ique-se.  

Nova Laranjeiras  -  Pr,  07 de Agosto de 2019.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito  Municipal

 

 

 
DECRETO N° 61/2019 

 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, no exercício de 2.019, no valor de R$ 
170.858,07 (Cento e setenta mil oitocentos e cinquenta e oito 
reais e sete centavos) e dá outras providências. 

   
   

O Prefeito Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
amparado na Lei Municipal nº811/2018, resolve: 
 
Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2019, o 
valor R$ 170.858,07 (Cento e setenta mil oitocentos e cinquenta e oito reais e sete centavos), a título de 
Crédito Adicional Suplementar, destinado ao suporte das despesas em geral. 
 
Art. 2º: Fica autorizada a suplementação das contas de despesas a título de Crédito Adicional suplementar, 
destinado ao suporte das despesas supramencionadas nas dotações orçamentárias constantes do relatório em 
anexo em contas denominadas “acréscimo”. 
 
Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação das contas de despesas constantes no relatório em 
anexo, denominadas por “anulação”. 
 
Art. 4º: Para cobertura do crédito a ser aberto também serão utilizados recursos oriundos do excesso de 
arrecadação de Recursos Vinculados apurado no exercício vigente, conforme previsto no inciso I do § 1º 
do artigo 43 da Lei Federal 4.320/64 de 17/03/1964. (Fonte 710) 
 
 
Art. 5º: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  
 

 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 31 de julho de 2019. 
 

 
 
 
 

 

EXTRATO	DE	CONTRATO
PREGÃO	PRESENCIAL	Nº.	26/2019-PMFJ

CONTRATO	N.º	84-2018

ÓRGÃO	 GERENCIADOR:	 MUNICÍPIO	 DE	 FOZ	 DO	 JORDÃO , 	 Estado	 do	 Paraná, 	 inscrito
no	 Cadastro	 Geral	 de	 Contribuintes/MF	 sob	 o	 n.°	 01.603.719/0001-80,	 com
sede	 na	 Rua	 Padre	 Emilio	 Barbieri , 	 339,	 Centro, 	 Foz	 do	 Jordão, 	 Paraná, 	 CEP.
85.145-000	fone	n.º	(42)	3639-1180,	representada	pelo	Prefeito	Municipal	Sr.
IVAN	PINHEIRO	DA	SILVA , 	portador	de	cédula	de	 identidade	n.º	4.510.926-7,
CPF	n.º	632.227.019-20.
DETENTOR	DA	ATA:	 	 IASMIN	E.	K.	DE	BASTOS , 	com	sede	na	Rua	Rita	Tavares, 	189,
Centro,	 CEP	 85.145-000	 e	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 nº. 	 18.783.238/0001-04,
representado	 pela	 Srta.	 Iasmin	 Elis	 Kotz	 de	 Bastos,	 portadora	 da	 Carteira	 de
Identidade	RG	nº.	10.611.430-7/SSP-PR	e	CPF/MF	sob	o	n.º	108.283.649-40.
Objeto:	REGISTRO	DE	PREÇOS	PARA	A	AQUISIÇÃO	DE	KIT	FUNERAL,	para	 o
perı ́odo	de	12(doze)	meses .

Item Produto/Serviço UN.  Marca
Preço Unitá-

rio Preço Total
Lote 001 - Lote 
001      31.900,00

1

13923   KIT FUNERAL "KIT FUNERAL COMPOSTO PELOS SE-
GUINTES ITENS: 01 - URNA SIMPLES (TAMANHOS DIVER-
SOS); 01 - CRUZ; 04 - VELAS PEQUENAS 5CMX5CM; 01 - LI-
VRO PRESENÇA; 01 - VÉU; 01 - PREPARO DO CORPO;  01 - 
TRANSLADO DO CORPO ATÉ 100KM; 01 - VESTE COMPLE-
TA;" TRANSLADO ACIMA DE 100 KM, VALOR POR KM 2,00 1 50,00

Funerária Jerusa-
lém 638,00 31.900,00

       

     

V A L O R
T O T A L
: 31900

PRAZO	DE	VIGÊNCIA:	12	(doze)	meses.
VALOR	TOTAL:	R$	31.900,00	(trinta	e	um	mil	e	novecentos	reais).									
DATA	DE	ASSINATURA:	08	de	agosto	de	2019.

IVAN	PINHEIRO	DA	SILVA
Prefeito	Municipal

Município de Foz do Jordão - 2019
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática
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Lei/Ato nº 535 - Decreto nº 61/2019 de 31/07/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 499 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 811 2018
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado

Anulação de Dotações 73.376,95110.814,95Remanejamento
Anulação de Dotações 37.438,000,00Remanejamento
Anulação de Dotações 59.288,3759.288,37Suplementar
Excesso de Arrecadação 0,00754,75Suplementar
Excesso de Arrecadação 754,750,00Suplementar

Despesa
05

05.002
12.361.0003.2017

3.1.90.11.00.00
940 00000 Recursos Ordinários (Liv res)

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.502,46Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.1.90.11.00.00

960 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 47.288,37Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.1.90.11.00.00

975 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 20.944,84Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.1.90.13.00.00

995 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 841,48Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.1.91.13.00.00

1045 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 2.001,45Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.361.0003.2017
3.3.90.30.00.00

1110 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA - ENSINO FUNDAMENTAL
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 23.787,77Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.90.11.00.00

1250 00101 Fundeb 60%
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 46.202,40Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.90.11.00.00

1255 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 11.313,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.91.13.00.00

1300 00101 Fundeb 60%
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 878,85Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Emitido por: Carla Nunes, na versão: 5522 w 08/08/2019 10:32:25
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05
05.002

12.365.0003.2018
3.1.91.13.00.00

1305 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.357,56Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.002

12.365.0003.2018
3.3.90.30.00.00

1340 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
MATERIAL DE CONSUMO
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 12.670,56Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.306.0003.2020
3.1.90.11.00.00

1590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 16.471,39Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.306.0003.2020
3.1.91.13.00.00

1630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.648,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.1.90.11.00.00

1730 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 13.228,85Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.361.0003.2021
3.1.91.13.00.00

1770 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 1.317,02Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

05
05.003

12.364.0003.2022
3.1.91.13.00.00

2000 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
SETOR DE ENSINO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO, MERENDA E TRANSPORTE ESCOLAR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 719,09Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2031
3.1.90.11.00.00

2420 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
PACS- PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2031
3.1.91.13.00.00

2450 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
PACS- PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 979,67Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2031
3.3.90.30.00.00

2460 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
PACS- PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 979,67Anulação

Reabertura por Suplementação
Remanejamento

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

06
06.002

10.301.0004.2036
3.3.90.39.00.00

2920 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLOGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 12.000,00Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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06
06.002

10.305.0004.2038
3.3.90.14.00.00

3280 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
SECRETARIA DE SAUDE 2.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2045
3.3.90.30.00.00

3540 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS/FMAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 13.376,95Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.90.11.00.00

3630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 34.160,83Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.90.11.00.00

3630 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 207,12Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Suplementar Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.90.13.00.00

3640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.624,25Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.243.0007.2046
3.1.91.13.00.00

3650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 2.705,06Acréscimo

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.002

08.244.0007.2049
3.3.90.36.00.00

3950 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
ATIVIDADES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

07
07.004

16.451.0012.1053
3.3.90.39.00.00

4090 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
AÇÕES PARA EGULARIZAÇÃO DE TERRENOS 
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.002

20.608.0009.2063
3.3.90.30.00.00

4650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA  E PECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

09
09.003

18.541.0008.2067
3.3.90.30.00.00

4790 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO AMBIENTAL
DEPARTAMENTO DE PESQUISA E MEIO AMBIENTE
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

10
10.002

15.452.0002.2070
3.3.90.30.00.00

4960 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIARIOS 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:
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12
12.002

27.243.0006.6025
3.1.90.11.00.00

5330 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
COMPARTILHAR AÇÕES A CRIANÇAS  E ADOLESCENTES - ESPORTES
COMPARTILHAR AÇÕES A CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
SECRETARIA DE ESPORTES 10.000,00Anulação

Reabertura por Suplementação

Remanejamento Anulação de DotaçõesCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

99
99.999

28.843.0014.0077
3.3.90.93.00.00

5512 00710 EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS
ENCARGOS ESPECIAIS 754,75Acréscimo

Reabertura por Suplementação
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado

Suplementar Excesso de ArrecadaçãoCrédito adicional: Recurso do crédito adicional:

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Remanejamento
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação
Excesso de Arrecadação

110.814,95
110.814,95

0,00
0,00

59.288,37
59.288,37

754,75
0,00

73.376,95
73.376,95
37.438,00
37.438,00
59.288,37
59.288,37

0,00
754,75

#
#
#
#

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo
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CONCURSO PÚBLICO

Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Pinhão -Pr 

RESPOSTA DE RECURSO

Nome: Clarice Meri Dalzoto de Campos
Cargo:  Conselheiro(a) Tutelar Questão(ões): 11,18

QUESTÃO - 11
De acordo com o  Estatuto da  Criança e do  Adolescente (Lei nº 8.069), toda criança ou adolescente que  es ver
inserido em programa de acolhimento familiar ou ins tucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada:
a) 1 (um) ano.
b) 2 (dois) anos.
c) 3 (três) meses.
d) 6 (seis) meses.
e) 8 (oito) meses.
Argumentação do(a) candidato(a):
Solicita alteração da resposta de "d" para "c".
Resposta: 
Devido a alteração na lei de seis para três meses, essa banca examinadora optou por anular a questão, devendo a 
respectiva pontuação ser atribuída a todos os candidatos ao cargo. 

QUESTÃO - 18
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação nº 9.394, de 1996, apresenta que a educação infan l será oferecida de
forma gratuita por ins tuições governamentais em creches ou en dades equivalentes, para crianças de até:
a) seis anos de idade.
b) cinco anos de idade.
c) quatro anos de idade.
d) três anos de idade.
e) dois anos de idade.
Argumentação do(a) candidato(a):
Candidata alega que a questão está baseada na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, sendo que a prova deveria 
basear-se exclusivamente no ECA.
Alega, ainda, que está previsto o atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a cinco anos de idade.
Resposta: 
A recorrente deve se ater ao fato de que o assunto da questão é TOTALMENTE pertinente aos direitos da criança.
A argumentação que o tema não faz parte  do ECA, não procede,  pois,  o edital  público do concurso não cita
APENAS ele, mas os direitos da criança. Essa banca examinadora apresenta, na sequência, parte do edital público e
a LDB que ratifica como correta a alternativa de letra “d” e julga o recurso como improcedente. 

É o parecer                                                                                                          Cascavel, 24 de julho de 2019.

 
Instituto de Pesquisa, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel - IPPEC.

       
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHÃO
COMDICAPI

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 036/92
                       CNPJ: 08.930.253/0001-76

Município de Pinhão – Estado do Paraná – CEP: 85.170 – 000
             AvenidaTrifon Hanysz 220 – Fone: (42) 3677-1926

Edital n° 04/2019

O Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  de
Pinhão - COMDICAPI, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Federal
nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 1.903/2015 e considerando a
Lei Municipal nº 2041/2019, Lei Municipal 2046/2019 e o Edital nº 01/2019, 

Resolve: 

Art.  1º.  Tornar  público  o  gabarito  definitivo  e o   resultado da prova objetiva  dos
candidatos,  ao  cargo  de  conselheiro  tutelar,  habilitados,  após  análise  dos  recursos
perante a prova escrita:

Conselheiro Tutelar

01 – E
02 – B
03 – C
04 – A
05 – D
06 – B
07 – D
08 – A
09 – C
10 – E
11 – X
12 – E
13 – B
14 – C
15 – A
16 – B
17 – A
18 – D
19 – C
20 – E
21 – A
22 – B
23 – C
24 – D
25 – E
26 – B

       
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PINHÃO
COMDICAPI

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N° 036/92
                       CNPJ: 08.930.253/0001-76

Município de Pinhão – Estado do Paraná – CEP: 85.170 – 000
             AvenidaTrifon Hanysz 220 – Fone: (42) 3677-1926

NOME CE INF PO Classif.
MARIA JOSSIMARA SANTOS ADONSKI 73,15 15,40 88,55 Habilitado
EDILSON JOSE DA ROSA 69,30 15,40 84,70 Habilitado
JOSE FRANCISNEI DOS SANTOS 69,30 7,70 77,00 Habilitado
DHIONATTA DE ANDRADE OLIVEIRA DE SIQUEIRA 61,60 11,55 73,15 Habilitado
OSMARA DE FATIMA TUSSOLINI 61,60 7,70 69,30 Habilitado
ERIDIANE GONCALVES DE MACEDO 50,05 15,40 65,45 Habilitado
KELI DOS SANTOS BUENO 61,60 3,85 65,45 Habilitado
NOELI TEREZINHA PROENCA DE CAMARGO 61,60 3,85 65,45 Habilitado
KRISTOFFER BRAIAN FABRICIO 53,90 7,70 61,60 Habilitado
JOSE FRANCISCO BERNARDINO 53,90 7,70 61,60 Habilitado
NIVAIR FERREIRA ANTUNES BUENO 50,05 7,70 57,75 Habilitado
CELSO BALDUINO RIBAS 42,35 7,70 50,05 Habilitado
GIVANILDO DA MAIA 38,50 11,55 50,05 Habilitado
CLARICE MERI DALZOTO DE CAMPOS 46,20 3,85 50,05 Habilitado
JOSE MARIA DINIZ 46,20 3,85 50,05 Habilitado
GILSON SERAPIO FERREIRA 38,50 7,70 46,20 Desclassificado

Legenda:
INF     – Nota ob da em Informá ca
CE        – Nota ob da em Conhecimentos especícos
PO        – Nota da Prova Obje va

Pinhão, 07 de agosto de 2019.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PORTARIA N.º 379/2019 

 
 
 
MOTIVO: Substituir a servidora pública municipal Cândida Pereira 
Antonichen, designada como Membro da Comissão Sindicante instaurada pela 
Portaria N.º 372/2019, de 01/08/2019, alterada pela Portaria n.º 377/2019, de 
02/08/2019, pela servidora Rosiane Ida da Silva da Luz. 
 

 
 

Pinhão, 06 de Agosto de 2019. 
 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 039/2019 
 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA 
AUDITORIA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DOS 
PACIENTES USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
– SUS, ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
SESSÃO PÚBLICA: 25/07/2019 ás 09:00 (nove) horas 
VENCEDOR:  
CWCG MEDICINA LTDA 
CNPJ: 15.079.366/0001-75 
 
VALOR TOTAL: R$ 98.988,00 (Noventa e Oito Mil 
Novecentos e Oitenta e Oito Reais) 
 

Pinhão, 08 de agosto de 2019. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 044/2019 
 

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA REPOSIÇÃO, PARA AS MÁQUINAS 
PESADAS DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
VIAÇÃO 
SESSÃO PÚBLICA: 02/08/2019 ás 09:00 (Nove) horas 
VENCEDORES:  
JOILSON JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA ME 
CNPJ: 78.948.759/0001-98 
KALITA TAIS MEIRA DE SOUZA ME 
CNPJ: 33.054.639/0001-09 
RONILSON JOSE NUNES 
CNPJ: 82.066.788/0001-01 
VALOR TOTAL: R$ 579.483,94 (Quinhentos e Setenta e 
Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta e Três Reais e Noventa e 
Quatro Centavos) 
 

Pinhão, 08 de agosto de 2019. 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO 

 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310
 

 

Objeto:Contratação de empresa para prestação de Serviços 
de 2.000 horas para Escavadeira Hidráulica da Marca Doosan

 

OPresidente do CRJ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
com base no Artigo 26 da 
78/93,RATIFICA a Inexigibilidade
mil oitocentos e vinte e sete reais e sete 
ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
n.º 91.595.678/0003-81. 

 

 

Guarapuava,

 

 

 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO -

CNPJ 17.851.062/0001-00 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADEN.º 011/2019 

PROCESSO n.º 018/2019 

Contratação de empresa para prestação de Serviços de Revisão Preventiva 
Escavadeira Hidráulica da Marca Doosan. 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 
da Lei Federal n.º 8.666/93, bem como noParecer

Inexigibilidade de Licitação, no valor total de R$ 
oitocentos e vinte e sete reais e sete centavos), para a contratação d

ROMAC TÉCNICA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,inscrit

PUBLIQUE – SE 

 

Guarapuava, 07 de Agosto de 2019. 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Presidente - CRJ 

- CRJ 

000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 
valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 

de Revisão Preventiva 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Estatuto, 
arecer Jurídico, fls. 

Licitação, no valor total de R$ 11.827,07(Onze 
para a contratação da Empresa 

,inscrita no CNPJ sob 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PINHÃO
COMASP

CRIADO PELA LEI MUNICIPAL 019/96  -  CNPJ: 88.885.008/0001-94

Resolução n.º 16/2019

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas
atribuições  que  lhes  são  conferidas  por  Lei  e  considerando  a
Resolução nº  14/2019 do CEAS e a deliberação da plenária  em
reunião  ordinária  realizada  no  dia  07  de  agosto  de  2019,  ATA
08/2019. 

Resolve: 

Art.  1º. APROVAR o  PLANO DE AÇÃO para  execução física  e
financeira  do  “Incentivo  à  Pessoa  com Deficiência  PcD II”,  para
aprimoramento das ações, programas, projetos e serviços da rede
socioassistencial, voltados a pessoa com deficiência, nas diversas
faixas  etárias,  sem  prejuízo  do  atendimento  de  criança  e
adolescentes com deficiência, conforme Deliberação nº 014/2019 –
CEAS/PR.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pinhão, 07 de agosto de 2019.

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 696/2019 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2019, no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2019, até o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente 
08.243.0008-1058 – Convênio Repasse SOS Laranjeiras do Sul PR 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2125 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
cancelamento da dotação conforme demonstrado abaixo:  
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente 
08.243.0008-5041 – Manutenção das Atividades do Fundo da Criança e Adolescente 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 2120 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2019. 
 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L (SRP) N.  °  35/2019-PMPB 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Licitação com itens exclusivos para Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte Lei Complementar  147 de 07 de Agosto de 2014  

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do  Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que realizará às 09h00min do dia 21 de agosto 
de 2019, na sede da Prefeitura Mun icipal situada a Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661-1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP) 
Nº 35/2019 ,  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
VISANDO A AMPLIAÇÃO,  REFORMA E MANUTENÇÃO DOS 
ESTABELECIMENTOS  PÚBLICOS MUNICIPAIS,  conforme disposto no 
Edital.   
O Edital e seus anexos deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal,  no endereço ou telefone supracitado junto a Divisão de 
Licitação, bem como por solicitação via e -mail :  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro -  PR, 08 de agosto de 2019. 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2019 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de s ua 
Pregoeira,  tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os 
Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 e,  
subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações,  torna 
público que fará realizar  às 09h00min, no dia 22 de agosto de 2019,  na 

sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 

3636-1185, a licitação REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, GÁS GLP E UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E UNIDADES 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO , conforme 

especificações do edital.  

Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 

Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como 

pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 

Municipal, setor de licitações ou pelo e -mail:  

licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo, 08 de agosto de 2019. 

 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 

Pregoeira  
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RESOLUÇÃO Nº. 06/2019 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 

 O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere e considerando o disposto no Art. 9º da Lei Municipal - LOA nº  
055/2018 de 28/11/2018  e em conformidade com o que dispõe o Art.33 da Lei Orgânica Municipal. 

 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para as 
seguintes dotações do Orçamento vigente: 

 
01 Câmara Municipal Valores Fonte 
001 Câmara Municipal   
01.031.0001-2001 Atividades do Legislativo Municipal   
Conta 80 – 33.90.30.00.00 Material de Consumo R$ 20.000,00 001-Recursos Tesouro 
Conta 130 – 33.90.40.00.00 Serviços Tecnologia da Informação e 

Comunicação - PJ 
R$ 30.000,00 001-Recursos Tesouro 

TOTAL              R$ 50.000,00 
 
 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto constante no artigo anterior, serão canceladas as seguintes dotações: 
 

01 Câmara Municipal Valores Fonte 
001 Câmara Municipal   
01.031.0001-2001 Atividades do Legislativo Municipal   
Conta 50 – 31.90.13.00.00 Obrigações Patronais R$ 10.000,00 001-Recursos Tesouro 
Conta 70 – 33.90.14.00.00 Diárias – Pessoal Civil R$ 10.000,00 001-Recursos Tesouro 
Conta 120 – 33.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ R$ 30.000,00 001-Recursos Tesouro 
    

TOTAL               R$ 50.000,00 
 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor com efeitos a partir 07/08/2019, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
 

Câmara de Municipal de Laranjeiras do Sul, 07 de agosto de 2019. 
 
 
 

 
Carlos Alberto Machado 

Presidente 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ:  95.684.619/0001-79

Rua Santo Antônio,  nº  225,  Centro – CEP: 85160-000
Fone:  (42)  36361228

R A T I F I C A Ç Ã O E A D J U D I C A Ç Ã O

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 9/2019-CMC

O  Presidente  do  Legislativo  de  Cantagalo,  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  e  com  base  nos  memorandos,  justi cativa  e  parecer  jurídico,
anexos,  RATIFICA   a  Dispensa  de  Licitação  nº  9/2019-CMC,  cujo  objeto  é  a
“Aquisição  de  toners  e  pen-drives,  destinados  à  manutenção  da  Câmara
Municipal”  ADJUDICA  o  objeto  a  empresa  REGINATO  A.  DA  SILVA  &  CIA,  nome

fantasia  PERFORMACE  INFORMÁTICA,  inscri ta  no  CNPJ  02.906.069/0001-04 ,  pelo
valor total de R$ 1.032,00 (mil e trinta e dois reais).

Cantagalo, PR, 07 de maio de 2019.

Mateus Ruzicki
Presidente do Legislativo
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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório à Rua Alferes Poli, 311 conjunto 4-B, Centro, Curitiba/PR, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário 
COOPERATIVA DE CRÉDITO SUL – SICOOB SUL, com sede à Rua XV de Novembro, 631,Centro, em Curitiba/PR, CNPJ/MF nº 05.888.589/0001-20, nos termos Cédula de Crédito Bancário nº 35469-0, firmada em 
Curitiba/PR, à 26/11/2015, lavrada em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 10.931/04, na qual figura como Fiduciante (Devedora): LUIZMAR KFASZENIAK – ME, CNPJ nº 08.113.313/0001-68, com sede à 
Av. Manoel Ribas, 3.333, Guarapuava/PR, CEP 85.055-010, tendo como Avalista e Terceiro Garantidor: LUIZMAR KFASZENIAK, brasileiro, divorciado, empresário, CPF n.º 649.172.239-20, residente a Av. Manoel Ribas, 
4.394, Guarapuava/PR, CEP 85.055-010, levará a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO ELETRÔNICO (ONLINE) , nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 12/08/2019 às 10:20 horas (horário de Brasília), 
através do portal www.rochaleiloes.com.br, com lance mínimo igual ou superior a R$ 445.000,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor 
Fiduciário: Matricula nº 18.378 do 3º CRI de Guarapuava: Terreno foreiro, sito no Imóvel Barro Preto, Bairro Conradinho, em Guarapuava/PR, com a área de 220,00m², ou sejam, medindo 4,00m de frente para a Avenida 
Manoel Ribas; a lateral direita de quem do terreno olha a rua mede 55,00m e confronta com terrenos de Marques e Salvador Ltda.; a lateral esquerda mede 55,00m e confronta com terrenos do ora vendedor e finalmente na 
linha de fundo mede 4,00m e confronta com terrenos do ora vendedor; distante 147,00m da esquina com a rua Sem Denominação; na quadra formada pelas citadas ruas e as: Rua Sorocaba e terrenos de Terceiros. Obs: 1)- 
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; 2)- O pagamento de débitos condominiais e tributos, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é de responsabilidade do 
arrematante;3)- A arrematação é realizada na condição “ad corpus”;Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designada a data de 16/08/2019, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, 
com lance mínimo igual ou superior a R$ 257.919,10 (duzentos e cinquenta e sete mil, novecentos e dezenove reais e dez centavos).O arrematante pagará no ato o preço total da arrematação, ou o sinal do negócio, e a 
comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. A comissão do leiloeiro deverá ser paga à vista e o valor do arremate poderá ser parcelado/financiado, desde que aprovado o crédito, previamente ao 
leilão, junto à SICOOB. A tomada de crédito está sujeita às regras bancárias quanto aos juros e critérios de atualização. Caso haja arrematante a Carta de Arrematação, será firmada em até 60 dias da data do leilão.O 
Arrematante ficará responsável pela averbação/registro da Carta de Arrematação junto ao Cartório de Registro de Imóveis correspondente, devendo arcar com todas as despesas do ato, as quais incluem taxas do cartório, 
impostos e demais despesas, conforme disposto em Lei. Pelo presente, ficam intimados: O alienante fiduciante LUIZMAR KFASZENIAK – ME, CNPJ nº 08.113.313/0001-68 e o Avalista e Terceiro Garantidor: LUIZMAR 
KFASZENIAK, CPF n.º 649.172.239-20, ou seus representantes legais ou procuradores regularmente constituídos, acerca das datas designadas para a realização dos públicos leilões, caso por outro meio não tenham sido 
cientificados.OBSERVAÇÕES:Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de mercado do imóvel;  Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: Corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das 
despesas, na forma prevista no artigo 27da Lei 9.514/97.Curitiba, 02 de agosto de 2019ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHALeiloeiro oficial - JUCEPAR n° 08/020-L 
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PORTARIA Nº 30/2019 
 

SÚMULA: Nomeia Servidores 
para cumprir com as formalidades da 
Resolução 06/2019 – que Estabelece o 
acesso às informações da Administração 
Pública da Câmara Municipal de Foz do 
Jordão.  

 
                                      
O Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, resolve: 
 
Considerando a RESOLUÇÃO Nº 06/2019, (Estabelecer o acesso às informações da 
Administração Pública da Câmara Municipal de Foz do Jordão nos termos previstos na Lei Federal 
nº 12.527/2011 e, demais disposições constitucionais e legais vigentes).  
 

Art. 1º Nomear o Servidor Degelso Strapazzon (Cargo efetivo de Contador), 
e a Servidora Deborah Ellen Marcelino (Cargo em Comissão de Assessor 
Parlamentar) como responsáveis pela alimentação de informações no sitio 
eletrônico https://www.camarafozdojordao.pr.gov.br/portal-da-transparencia, bem 
como tomar todas as providências para o cumprimento do estabelecido na 
Resolução 06/2019. 

 
Art. 2º Fica o Servidor Degelso Strapazzon Responsável pelos itens: 
 

II – Pessoal 
 

a) Quadro funcional, indicando: nome, cargo, local de lotação, forma de 
investidura (concurso público ou livre nomeação), horário de trabalho e 
carga horária;  

b) Informações sobre servidores cedidos por outros órgãos, indicando nome, 
cargo e órgão de origem;  

c) Informações sobre servidores cedidos a outros órgãos, indicando nome, 
cargo e órgão de origem;  

d) Informações sobre servidores temporários;  
e) Remuneração de cada um dos agentes públicos; 
f)  Informações de gastos com cartões corporativos;  
g) Valores referentes às verbas de representação, de gabinete e 

reembolsáveis de qualquer natureza;  
 

V – Orçamento 
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a) Informações sobre as despesas e receitas (de acordo com a IN nº 89/2013 
TCE/PR), incluídos os números das notas fiscais eletrônicas; 

b)  Lei do Plano Plurianual – PPA;  
c) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO;  
d) Lei Orçamentária Anual – LOA;  
e) Relatório Resumido de Execução Orçamentária;  
f) Relatório de Gestão Fiscal (anexos, conforme mencionado nos artigos 54, 

22 e 30 §4º, LRF; 
g) Execução Orçamentária (de acordo com a Instrução Normativa nº 89/2013 

do TCE/PR); 
h) Relatório de Operações financeiras de qualquer natureza (Demonstrativo de 

receita e despesa extraordinária, transferências financeiras entre entidades 
governamentais, conforme Instrução Normativa nº 89/2016 do TCE/PR); 

i)  Extratos/Relatórios de conta única ou das diversas contas (admitidos os 
obtidos na rede mundial de computadores), com os respectivos saldos 
mensais. 
 
Art. 3º Fica a Servidora Deborah Ellen Marcelino Responsável pelos itens: 
 

I- Geral 
 

a) Organograma Administrativo, Leis e atos normativos, número de telefone e e-
mail para contato, endereços oficiais, horários de atendimento, modelo de 
formulário para pedido de informações, data e última atualização de cada 
conjunto de informações;  
 

h) Relatório mensal consolidado referentes às verbas de representação, de 
gabinete, reembolsos, discriminados pelo nome, cargo, e lotação do 
agente, com indicação dos documentos relativos aos pagamentos; 
 

III - Diárias e Ajudas de Custo 
 

a) Nome completo e número de matrícula e/ou Rg do beneficiário;  
b) Justificativa para a realização de cada viagem;  
c) Datas de início e término das viagens realizadas;  
d) Destino de cada Viagem;  
e) Meio de transporte utilizado em cada viagem e seu respectivo custo;  
f) Quantidade de diárias pagas em relação a cada viagem;  
g) Valor unitário das diárias;  
h) Valor mensais gastos com passagens rodoviárias ou aéreas, ou com 

verbas relativas a ressarcimentos de combustível;  
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i) Valores mensais gastos com pagamento de diárias, ajuda de custos ou 
adiantamento de despesas; 

 
IV – Administração 

 
a) Avisos e Editais de licitação e eventuais aditamentos;  
b) Contratos e aditivos;  
c) Convênios;  
d) Outras peças essenciais dos procedimentos licitatórios (novos), na 

íntegra: pelo menos Atas de Reuniões das Comissões de Licitação ou 
sessões Públicas (no caso dos pregões) atos decisórios, incluindo-se 
homologações e a adjudicação. Quando se tratar de obras e serviços, 
deverão constar seus prazos de execução, com todas as suas eventuais 
alterações;  

e) Licitações abertas antes deste compromisso e ainda em andamento: por 
exemplo pelo menos justificativa, ato convocatório, edital, pareceres 
jurídicos, homologações do resultado e contratos, com suas 
publicações; 

f)  Principais peças dos procedimento de dispensa e inexigibilidade de 
licitações: pelo menos justificativa, ato convocatório, edital, pareceres 
jurídicos, homologação do resultado e contratos, com suas publicações; 

g)  Justificativa para a contratação direta: relatório com indicação, pelo 
menos, dos contratos (caso existentes – contratação de serviços, por 
exemplo) e notas fiscais/recibos; 

h)  Relação dos bens patrimoniais; 
i)  Relação de cessões, permutas e doações de bens. 
 

Art. 4º - A responsabilidade de cada servidor perdurará de acordo 
com o período em que estiver desempenhando suas funções nos cargos 
supramencionados ou por novo ato contrário a este. 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, em 08 de 
agosto de 2019. 

 
 

 
Derli Francisco Rodrigues Costa 

Presidente 
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